
PORTARTA No 258/2025

REVOGA A CONCESSÃO DE SEGUNDO TURNO A
PROFESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE LAGOA ALEGRE/PI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOAALEGRE, ESTADO DO PhUí, no uso das ahibuições
legais que lhe coníere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a concessão de segundo turno aos professores efetivos da rede
municipal de ensino possui natureza temporária e precária, condicionada à necessidade do
serviço público;

CONSIDERANDO a perda superveniente da necessidade temporária da Secretaria Municipal
de Educação em suprir a demanda pública de ensino, nâo mais subsistindo a justificativa
administrativa para a manulenção do segundo turno em relação a determinados servidores;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da eficiência e do interesse público que regem
a Administração Pública;

RESOLVE

Art. 1o - Fica revogada a concessão de segundo turno de trabalho aos seguintes professores
efetivos da rede municipal de ensino de Lagoa Alegre/Pl:

| - Cryslandy Soares Fernando; ll - Valdirene Barros Fernandes; lll - Elza Ferreira de Andrade;
lV - Janiel Moreira Nery; V - Maria Dalva Oliveira da Silva; Vl - Neilane Silva Fernandes; Vll -
Elis Regina Saraiva dos Reis; Vlll - Marilene Mendes deAlmeida.

Art. 20 - A revogação de que trata esta Portaria decorre da perda superveniente da necessidade
temporária da Secretaria Municipal de Educação em suprir a demanda pública de ensino,
cessando, em relação aos servidorês acima indicados, a justificatÍva administrativa para a
manutenção do segundo turno.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo, produzindo efeitos retroativos
ao dia 15 de Dezembro de 2025, para todos os fins legais e administrativos.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre/Pl, aos treze dias do mês de novembro de dois
mil e vinte e cinco (161'1212O25)
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